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PROJETO DE LEI 

Institui, no Município de Indaiatuba, a Campanha 

Permanente “Escola pela Paz”, de Conscientização 

e Prevenção à Violência Doméstica no Ambiente 

Escolar. 

CUSTÓDIO TAVARES DIAS NETO, Prefeito do Município de 

Indaiatuba, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 

promulga a seguinte Lei: 

Art. 1º Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Município de Indaiatuba, a 

Campanha Permanente “Escola pela Paz”, destinada à conscientização e 

prevenção à violência doméstica e à promoção de uma cultura de paz e respeito 

no ambiente escolar. 

Art. 2º A Campanha tem como objetivos: 

I – promover a reflexão sobre os diversos tipos de violência doméstica, 

incluindo violência física, psicológica, sexual, moral e patrimonial; 

II – incentivar o desenvolvimento de relações interpessoais saudáveis 

e a resolução pacífica de conflitos; 

III – informar sobre os direitos das vítimas de violência e os canais de 

acolhimento e denúncia; 

IV – fomentar o diálogo entre escola, família e comunidade para a 

construção de um ambiente seguro e acolhedor; 

V – estimular a participação de estudantes, professores e famílias em 

atividades educativas voltadas à cidadania, empatia e respeito aos direitos 

humanos. 

Art. 3º A Campanha será realizada de forma permanente, com 

intensificação anual no mês de novembro, preferencialmente, podendo integrar 

o calendário oficial de eventos da rede pública municipal de ensino. 

Art. 4º As ações da Campanha poderão incluir: 

I – palestras, oficinas, rodas de conversa, debates e apresentações 

culturais e artísticas; 
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II – produção e distribuição de materiais informativos e educativos; 

III – ações integradas com as secretarias municipais de Educação, 

Saúde, Assistência Social, Segurança Pública e com programas já existentes 

como o “Caminho das Rosas”; 

IV – desenvolvimento de conteúdos sobre direitos humanos, equidade 

de gênero e cultura de paz, em linguagem adequada às faixas etárias atendidas. 

Art. 5º O Poder Executivo poderá firmar parcerias com instituições 

públicas e privadas, organizações da sociedade civil e entidades educacionais, 

a fim de garantir a execução e ampliação das ações previstas nesta Lei. 

Art. 6º Esta Lei não cria obrigações financeiras novas ao Município, 

sendo executada com recursos orçamentários já existentes ou mediante 

parcerias e cooperação institucional. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões, em 20 de outubro de 2025. 

 

CLÉLIA SANTOS 

Vereadora 
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JUSTIFICATIVA: 

A presente proposição tem como finalidade instituir, no Município de 

Indaiatuba, a Campanha Permanente “Escola pela Paz”, voltada à prevenção da 

violência doméstica e à promoção de uma cultura de respeito, empatia e paz no 

ambiente escolar. A escola é um espaço privilegiado de formação cidadã e, por 

isso, pode contribuir decisivamente para o rompimento de ciclos de violência, 

especialmente aqueles que se iniciam ou refletem no convívio familiar. 

A campanha se inspira em legislações federais que reconhecem o 

papel da educação na prevenção à violência doméstica, como a Lei nº 

11.340/2006 (Lei Maria da Penha), que prevê ações educativas (art. 8º, incisos I 

e V), e a Lei nº 14.164/2021, que institui a Semana Escolar de Combate à 

Violência contra a Mulher. Além disso, dialoga com as diretrizes do Plano 

Nacional de Educação (Lei nº 13.005/2014) e com os Objetivos de 

Desenvolvimento Sustentável da ONU (ODS 5 e 16). 

Diferentemente de programas administrativos ou curriculares, cuja 

criação é de competência exclusiva do Executivo, esta proposição adota o 

formato de Campanha Permanente, o que se enquadra dentro das atribuições 

legislativas permitidas à Câmara Municipal, conforme jurisprudência consolidada 

do STF e orientações dos tribunais de contas estaduais. 

A campanha poderá ser implementada em colaboração com 

programas já existentes no município, como o “Caminho das Rosas”, e não 

impõe despesas obrigatórias, sendo executada com recursos já previstos ou por 

meio de parcerias. 

Dessa forma, trata-se de uma medida de baixo custo e alto impacto 

social, constitucionalmente viável e alinhada às políticas públicas de proteção às 

mulheres, às crianças e aos adolescentes. 

Sala das Sessões, em 20 de outubro de 2025. 

 

CLÉLIA SANTOS 

Vereadora 
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